
 

SÚMULA Nº 001 
 
 
 

A DESIGNAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DEVE SER REALIZADA DE MANEIRA 

FORMAL, ATRAVÉS DE ATO PRÓPRIO OU POR TERMO NOS AUTOS 

DO PROCESSO INERENTE À CONTRATAÇÃO. 
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